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Decreto do Executivo Municipal N° 39/2025 de 10 de novembro de 2025. 

Dispõe sobre a Convocação da 
Conferência Regimentar Municipal de 
Saúde do município de Jucás/CE. 

O Prefeito Municipal de Jucás, JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhes são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei 
Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO, a relevância da gestão democrática e da participação cidadã na 
elaboração das diretrizes, que nortearão a execução da política municipal de saúde 
em Jucás, por meio de Conferência Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica convocada a Conferência Regimentar Municipal de Saúde do município 
de Jucás/CE, que tem como Tema: Participação cidadã na construção da política de 
saúde para o fortalecimento do SUS e do direito à saúde. E como objetivos: o 
fortalecimento do Controle Social e a participação cidadã; elaboração de propostas, 
metas e diretrizes para o Plano Municipal de Saúde; construção de uma política de 
saúde mais democrática, equitativa e integral. 

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS, ESTADO DO CEARÁ, 10 de 
novembro de 2025. 
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José Edsonriva Souza Cunha 
Prefeito Municipal de Jucás 
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